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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santa Cruz, S/N,
Centro 77 3691-2174

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 022/2024-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 312/2024 

 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 

048/22, 049/22, 050/22, e demais legislação aplicável ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N 022/2024-SRP , tendo como objeto a Aquisição de peças e 

serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos de Ar-

Condicionado para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Malhada-

Ba, E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO ELETRÔNICO, o 

Pregoeiro, ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedor a Licitante: 

 
ANDRÉ GOES MACEDO LIMA 
CNPJ sob o nº 12.513.136/0001-84. 
 
LOTE 01: R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais). 
LOTE 01: R$ 134.900,00 (Cento e trinta e quatro mil e novecentos reais). 

 

 

 

 
Malhada-BA, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 022/2024-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 312/2024 

 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 

048/22, 049/22, 050/22, e demais legislação aplicável ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N 022/2024-SRP , tendo como objeto a Aquisição de peças e 

serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos de Ar-

Condicionado para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Malhada-

Ba, E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO ELETRÔNICO, o 

Pregoeiro, ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedor a Licitante: 

 
ANDRÉ GOES MACEDO LIMA 
CNPJ sob o nº 12.513.136/0001-84. 
 
LOTE 01: R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais). 
LOTE 01: R$ 134.900,00 (Cento e trinta e quatro mil e novecentos reais). 

 

 

 

 
Malhada-BA, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 027/2024-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320/2024 

 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 

048/22, 049/22, 050/22, e demais legislação aplicável ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N 027/2024-SRP , tendo como objeto a Aquisição de 

Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as necessidades das Secretárias 

Municipais de Malhada- Ba, E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Pregoeiro, ADJUDICA o processo licitatório. Sendo 

vencedor a Licitante: 

 
C.F DE SOUZA PADARIA 
CNPJ Nº 43.732.937/0001-64 
LOTE 01: R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais). 
 
ERASMO NASCIMENTO DA CRUZ 42049180500 
CNPJ N° 19.256.343/0001-40 
LOTE 02: R$ 168.800,00 (Cento e sessenta e oito mil e oitocentos reais). 

 
RODRIGO LELIS DE LIMA 97950378549 
CNPJ N° 35.420.091/0001-07 
LOTE 03: R$ 109.750,00 (Cento e nove mil setecentos e cinquenta reais). 

 
ANDREZA PEREIRA LIMA 06630392582 
CNPJ sob o nº 40.257.022/0001-56 
LOTE 04: R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais). 

 

 
Malhada-BA, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva 

Pregoeiro Municipal 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 027/2024-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320/2024 

 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 

048/22, 049/22, 050/22, e demais legislação aplicável ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N 027/2024-SRP , tendo como objeto a Aquisição de 

Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as necessidades das Secretárias 

Municipais de Malhada- Ba, E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Pregoeiro, ADJUDICA o processo licitatório. Sendo 

vencedor a Licitante: 

 
C.F DE SOUZA PADARIA 
CNPJ Nº 43.732.937/0001-64 
LOTE 01: R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais). 
 
ERASMO NASCIMENTO DA CRUZ 42049180500 
CNPJ N° 19.256.343/0001-40 
LOTE 02: R$ 168.800,00 (Cento e sessenta e oito mil e oitocentos reais). 

 
RODRIGO LELIS DE LIMA 97950378549 
CNPJ N° 35.420.091/0001-07 
LOTE 03: R$ 109.750,00 (Cento e nove mil setecentos e cinquenta reais). 

 
ANDREZA PEREIRA LIMA 06630392582 
CNPJ sob o nº 40.257.022/0001-56 
LOTE 04: R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais). 

 

 
Malhada-BA, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva 

Pregoeiro Municipal 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 029/2024-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 322/2024 

 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 

048/22, 049/22, 050/22, e demais legislação aplicável ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N 029/2024-SRP , tendo como objeto a Aquisição de Gêneros 

Alimentícios para a composição da Merenda Escolar do Município de Malhada- 

Ba, E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO ELETRÔNICO, o 

Pregoeiro, ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedor a Licitante: 

 
RAQUEL PEREIRA VIEIRA 10266319637 
CNPJ sob o nº 24.035.699/0001-93 
 
LOTE 07: R$ 64.120,00 (Sessenta e quatro mil cento e vinte reais). 
LOTE 08: R$ 64.120,00 (Sessenta e quatro mil cento e vinte reais). 

 

 

 

 
Malhada-BA, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva 

Pregoeiro Municipal 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 029/2024-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 322/2024 

 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 

048/22, 049/22, 050/22, e demais legislação aplicável ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N 029/2024-SRP , tendo como objeto a Aquisição de Gêneros 

Alimentícios para a composição da Merenda Escolar do Município de Malhada- 

Ba, E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO ELETRÔNICO, o 

Pregoeiro, ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedor a Licitante: 

 
RAQUEL PEREIRA VIEIRA 10266319637 
CNPJ sob o nº 24.035.699/0001-93 
 
LOTE 07: R$ 64.120,00 (Sessenta e quatro mil cento e vinte reais). 
LOTE 08: R$ 64.120,00 (Sessenta e quatro mil cento e vinte reais). 

 

 

 

 
Malhada-BA, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva 

Pregoeiro Municipal 
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024-SRP 

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo 

Aquisição de peças e serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos 

de Ar-Condicionado para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Malhada-

Ba, conforme licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 022/2024-SRP, a fim de 

que o mesmo seja homologado. Informamos que o referido processo passou por todos os 

estágios exigidos pela legislação vigente e de acordo com o ocorrido na sessão pública para 

julgamento da (s) proposta (s), no resultado da licitação e após autorização da Unidade 

Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica (s) relacionada abaixo com os respectivos 

valores para futuro contrato: 
 
ANDRÉ GOES MACEDO LIMA 
CNPJ sob o nº 12.513.136/0001-84. 
 
LOTE 01: R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais). 
LOTE 01: R$ 134.900,00 (Cento e trinta e quatro mil e novecentos reais). 

 

 

 
    

 

 

Prefeitura Municipal de Malhada – Bahia, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
 

 

 

 

 

 

 
TERMO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024-SRP 

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo 

Aquisição de peças e serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos 

de Ar-Condicionado para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Malhada-

Ba, conforme licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 022/2024-SRP, a fim de 

que o mesmo seja homologado. Informamos que o referido processo passou por todos os 

estágios exigidos pela legislação vigente e de acordo com o ocorrido na sessão pública para 

julgamento da (s) proposta (s), no resultado da licitação e após autorização da Unidade 

Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica (s) relacionada abaixo com os respectivos 

valores para futuro contrato: 
 
ANDRÉ GOES MACEDO LIMA 
CNPJ sob o nº 12.513.136/0001-84. 
 
LOTE 01: R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais). 
LOTE 01: R$ 134.900,00 (Cento e trinta e quatro mil e novecentos reais). 

 

 

 
    

 

 

Prefeitura Municipal de Malhada – Bahia, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024-SRP 

 
Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo 
Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as necessidades das 
Secretárias Municipais de Malhada- Ba, conforme licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 027/2024-SRP, a fim de que o mesmo seja homologado. Informamos 
que o referido processo passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e de 
acordo com o ocorrido na sessão pública para julgamento da (s) proposta (s), no resultado 
da licitação e após autorização da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) 
jurídica (s) relacionada abaixo com os respectivos valores para futuro contrato: 

 
C.F DE SOUZA PADARIA 
CNPJ Nº 43.732.937/0001-64 
LOTE 01: R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais). 
 
ERASMO NASCIMENTO DA CRUZ 42049180500 
CNPJ N° 19.256.343/0001-40 
LOTE 02: R$ 168.800,00 (Cento e sessenta e oito mil e oitocentos reais). 

 
RODRIGO LELIS DE LIMA 97950378549 
CNPJ N° 35.420.091/0001-07 
LOTE 03: R$ 109.750,00 (Cento e nove mil setecentos e cinquenta reais). 

 
ANDREZA PEREIRA LIMA 06630392582 
CNPJ sob o nº 40.257.022/0001-56 
LOTE 04: R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais). 

 
    

 

 

Prefeitura Municipal de Malhada – Bahia, 16 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
 

 

 

 

 

 

TERMO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024-SRP 

 
Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo 
Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as necessidades das 
Secretárias Municipais de Malhada- Ba, conforme licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 027/2024-SRP, a fim de que o mesmo seja homologado. Informamos 
que o referido processo passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e de 
acordo com o ocorrido na sessão pública para julgamento da (s) proposta (s), no resultado 
da licitação e após autorização da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) 
jurídica (s) relacionada abaixo com os respectivos valores para futuro contrato: 

 
C.F DE SOUZA PADARIA 
CNPJ Nº 43.732.937/0001-64 
LOTE 01: R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais). 
 
ERASMO NASCIMENTO DA CRUZ 42049180500 
CNPJ N° 19.256.343/0001-40 
LOTE 02: R$ 168.800,00 (Cento e sessenta e oito mil e oitocentos reais). 

 
RODRIGO LELIS DE LIMA 97950378549 
CNPJ N° 35.420.091/0001-07 
LOTE 03: R$ 109.750,00 (Cento e nove mil setecentos e cinquenta reais). 

 
ANDREZA PEREIRA LIMA 06630392582 
CNPJ sob o nº 40.257.022/0001-56 
LOTE 04: R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais). 

 
    

 

 

Prefeitura Municipal de Malhada – Bahia, 16 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024-SRP 

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para a composição da Merenda Escolar do 

Município de Malhada- Ba, conforme licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

029/2024-SRP, a fim de que o mesmo seja homologado. Informamos que o referido 

processo passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e de acordo com o 

ocorrido na sessão pública para julgamento da (s) proposta (s), no resultado da licitação e após 

autorização da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica (s) relacionada 

abaixo com os respectivos valores para futuro contrato: 
 
RAQUEL PEREIRA VIEIRA 10266319637 
CNPJ sob o nº 24.035.699/0001-93 
 
LOTE 07: R$ 64.120,00 (Sessenta e quatro mil cento e vinte reais). 
LOTE 08: R$ 64.120,00 (Sessenta e quatro mil cento e vinte reais). 

 

 

 
    

 

 

Prefeitura Municipal de Malhada – Bahia, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
 

 

 

 

 

 

 
TERMO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024-SRP 

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para a composição da Merenda Escolar do 

Município de Malhada- Ba, conforme licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

029/2024-SRP, a fim de que o mesmo seja homologado. Informamos que o referido 

processo passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e de acordo com o 

ocorrido na sessão pública para julgamento da (s) proposta (s), no resultado da licitação e após 

autorização da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica (s) relacionada 

abaixo com os respectivos valores para futuro contrato: 
 
RAQUEL PEREIRA VIEIRA 10266319637 
CNPJ sob o nº 24.035.699/0001-93 
 
LOTE 07: R$ 64.120,00 (Sessenta e quatro mil cento e vinte reais). 
LOTE 08: R$ 64.120,00 (Sessenta e quatro mil cento e vinte reais). 

 

 

 
    

 

 

Prefeitura Municipal de Malhada – Bahia, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2025 

 
PROCESSO Nº 312/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº022/2024  
VALIDADE: 1(UM) ANO 
 
O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro - Malhada- BA - 
CNPJ nº 14.105.217/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS, Brasileiro, Casado, portador da cédula de 
identidade 1272892670 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 928.407.955-15, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa  ANDRÉ GOES MACEDO LIMA, CNPJ 
sob o nº 12.513.136/0001-84, com sede na Rua 02 de Julho, N° 83, Centro, CEP: 
46.445-000, Carinhanha/BA, neste ato representada por seu proprietário Sr° 
André Góes Macedo Lima, inscrito com RG:847194272 SSP-BA, e CPF: 
016.872.995-44, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2024, publicada no 19 de 
dezembro de 2024, processo administrativo n.º 312/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação Nº022/2024, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

Aquisição de peças e serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos 
equipamentos de Ar-Condicionado para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Malhada-Ba, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
              2. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 248.900,00 (Duzentos 
e quarenta e oito mil e novecentos reais reais), para os Lotes I e II conforme 
valores constantes na proposta comercial de preços apresentada pela 
PROMITENTE(s) CONTRATADA(s) no Pregão nº 022/2024 – PMM, reproduzidos na 
planilha de preços constante do Apêndice I desta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Educação, Saúde e 

assistência Social; 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

OU 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
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praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
CLÁUSULA QUARTA-VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 4.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

4.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.11 Mantiverem sua proposta original.  
4.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

4.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

4.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 0. 

4.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

4.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

4.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
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classificado. 
4.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

4.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

4.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUINTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

5.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

5.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
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de 2021. 
6.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

 6.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

 7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
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centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA OITAVA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 8.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 8.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.10 Por razão de interesse público; 
8.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital 022/2024. 
9.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

9.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
          10.1Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
022/2024, e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra 
numerado. 
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          10.2As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato. 
           10.3Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/21, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Município de Malhada-BA, através dos Fundos Municipais, por seus 

Gestores, designarão mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento 
e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 
setores sobre qualquer falta ou falha. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro do Município de carinhanha, Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução do presente contrato. 
12.2 E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 

(três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais. 

Malhada – Bahia, em 16 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 ________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 
Contratante 

 
 

  ______________________________________________________  
ANDRÉ GOES MACEDO LIMA 

CNPJ sob o nº 12.513.136/0001-84 
Contratado 
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LOTE 01 - (MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

 
01 

Manutenção preventiva e corretiva com 
limpeza e lubrificação  em  ar condicionado  
com  unidade condensadora e evaporada 
com capacidade de 7.000 BTU’S a 18.000 
(Modelo Split). 

SERVIÇO 160 SERVIÇO R$ 250,00 R$ 40.000,00 

02 Carga de gás (ar condicionado, geladeira e 
freezer). 

SERVIÇO 95 SERVIÇO R$ 350,00 R$ 33.250,00 

03 Limpeza geral (aspiração de unidade interna 
externa de filtros) de ar condicionado com 
capacidade de 
7.000 a 18.000 BTUS. 

SERVIÇO 60 SERVIÇO R$ 137,50 R$ 8.250,00 

04 Remoção e instalação de
 ar condicionado (MODELO 
SPLINT). 

SERVIÇO 50 SERVIÇO R$ 350,00 R$ 17.500,00 

05 Remoção e instalação de ar condicionado 
(MODELO JANELA). 

SERVIÇO 30 SERVIÇO R$ 50,00 R$ 1.500,00 

06 Instalação de ar condicionado (MODELO 
SPLINT), com capacidade de 7.000 BTU’S a 
18.000. 

SERVIÇO 30 SERVIÇO R$ 450,00 R$ 13.500,00 

VALOR R$ 114.000,00 

 

 
LOTE 02 - (PEÇAS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 
COMPRESSOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS 
ROTATIVO 

UNID. 20 
SANYO 

R$ 750,00 R$ 15.000,00 

02 
COMPRESSOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS 
ROTATIVO 

UNID. 20 
SANYO 

R$ 800,00 R$ 16.000,00 

03 
COMPRESSOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS 
ROTATIVO 

UNID. 20 
SANYO 

R$ 900,00 R$ 18.000,00 

04 
COMPRESSOR DE AR SPLIT 24.000 
BTUS ROTATIVO 

UNID. 20 
SANYO 

R$ 1.400,00 R$ 28.000,00 

05 COMPRESSOR ¼ UNID. 10 EMBRACO R$ 650,00 R$ 6.500,00 

06 COMPRESSOR 1/5 UNID. 10 EMBRACO R$ 670,00 R$ 6.700,00 

07 MICRO VENTILADOR DE FREEZER UNID. 10 ELGIN R$ 90,00 R$ 900,00 

08 TERMOSTATO DE FREEZER E GELADERIA UNID. 10 DANFOSS R$ 200,00 R$ 2.000,00 

09 
TURBINA DA EVAPORADORA DE AR 
9.000 A 18.000 BTUS 

UNID. 20 
MIDEA 

R$ 230,00 R$ 4.600,00 

10 FILTRO DE ÁGUA PARA BEBEDOURO UNID. 10 PLANETA 
ÁGUA 

R$ 90,00 R$ 900,00 

11 BORRACHA DE GELADEIRA E FREEZER UNID. 05 CONSUL R$ 200,00 R$ 1.000,00 

12 FITA PRATA ISOLANTE UNID. 20 3M R$ 20,00 R$ 400,00 

13 ROLAMENTO UNID. 30 SKF R$ 20,00 R$ 600,00 

14 SUPORTE DE 9.000 A 18.000 BTUS UNID. 30 MULTIVISÃ
O 

R$ 50,00 R$ 1.500,00 

15 CAPACITOR DE 4 A 55 UF UNID. 30 EPCOS R$ 80,00 R$ 2.400,00 

16 GÁS REFRIGERANTE R22 E R410 KL 30 DUPONT R$ 160,00 R$ 4.800,00 

17 RELÊ DE PARTIDA UNID. 10 ELGIN R$ 40,00 R$ 400,00 

18 PLACA UNIVERSAL DE AR 
CONDICIONADO 

UNID. 20 DUGOLD 
R$ 270,00 R$ 5.400,00 
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19 TUBO DE COBRE ½ MT 100 ELUMA R$ 40,00 R$ 4.000,00 

20 TUBO DE COBRE ¼ MT 100 ELUMA R$ 30,00 R$ 3.000,00 

21 TUBO DE COBRE 3/8 MT 100 ELUMA R$ 40,00 R$ 4.000,00 

22 TUBO DE COBRE 5/8 MT 100 ELUMA R$ 40,00 R$ 4.000,00 

23 CONTACTOR 12.000 Á 18.000 BTUS UNID. 20 DUGOLD R$ 90,00 R$ 1.800,00 

24 CONTROLE UNIVERSAL UNID. 20 LG R$ 80,00 R$ 1.600,00 

25 GÁS DE LIMPEZA 141B KL 20 DUGOLD R$ 50,00 R$ 1.000,00 

26 PORCA DE ½ Á 5/8 UNID. 20 DUGOLD R$ 20,00 R$ 400,00 

VALOR R$ 134.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

9 

 

 

19 TUBO DE COBRE ½ MT 100 ELUMA R$ 40,00 R$ 4.000,00 

20 TUBO DE COBRE ¼ MT 100 ELUMA R$ 30,00 R$ 3.000,00 

21 TUBO DE COBRE 3/8 MT 100 ELUMA R$ 40,00 R$ 4.000,00 

22 TUBO DE COBRE 5/8 MT 100 ELUMA R$ 40,00 R$ 4.000,00 

23 CONTACTOR 12.000 Á 18.000 BTUS UNID. 20 DUGOLD R$ 90,00 R$ 1.800,00 

24 CONTROLE UNIVERSAL UNID. 20 LG R$ 80,00 R$ 1.600,00 

25 GÁS DE LIMPEZA 141B KL 20 DUGOLD R$ 50,00 R$ 1.000,00 

26 PORCA DE ½ Á 5/8 UNID. 20 DUGOLD R$ 20,00 R$ 400,00 

VALOR R$ 134.900,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2025 

 
PROCESSO Nº 322/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº029/2024  
VALIDADE: 1(UM) ANO 
 
O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro - Malhada- BA - 
CNPJ nº 14.105.217/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS, Brasileiro, Casado, portador da cédula de 
identidade 1272892670 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 928.407.955-15, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa  RAQUEL PEREIRA VIEIRA 
10266319637, inscrito com o CNPJ sob o nº 24.035.699/0001-93, com sede 
empresarial a Rua Tabelião João do Sudário, SN°, Bairro Centro, CEP:46.440-000, 
Malhada-BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 029/2024, publicada no 24 de 
dezembro de 2024, processo administrativo n.º 322/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação Nº029/2024, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para a composição da Merenda Escolar 
do Município de Malhada- Ba, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
              2. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 128.240,00 (Cento e 
vinte e oito mil duzentos e quarenta reais), para os Lotes VII e VIII conforme valores 
constantes na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE(s) 
CONTRATADA(s) no Pregão nº 029/2024 – PMM, reproduzidos na planilha de preços 
constante do Apêndice I desta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração e Educação 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

OU 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
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A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
CLÁUSULA QUARTA-VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
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conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 4.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

4.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.11 Mantiverem sua proposta original.  
4.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

4.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

4.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 0. 

4.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

4.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

4.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

4.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
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estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

4.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

4.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUINTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

5.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

5.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

 6.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

 7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA OITAVA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
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VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
8.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 
8.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 8.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
8.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 8.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.10 Por razão de interesse público; 
8.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital 029/2024. 
9.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

9.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
          10.1Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
029/2024, e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra 
numerado. 
          10.2As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
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Referência e na Minuta do Contrato. 
           10.3Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/21, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Município de Malhada-BA, através dos Fundos Municipais, por seus 

Gestores, designarão mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento 
e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 
setores sobre qualquer falta ou falha. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro do Município de carinhanha, Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução do presente contrato. 
12.2 E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 

(três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais. 

Malhada – Bahia, em 16 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 ________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 
Contratante 

 
 

  ______________________________________________________  
RAQUEL PEREIRA VIEIRA 10266319637 

CNPJ sob o nº 24.035.699/0001-93 
Contratado 
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LOTE VII – PÃES PARA SEDE DO MUNICIPIO DE MALHADA E POVOADOS CIRCUNVIZINHOS   
EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO E PEQUENA EMPRESAS   

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA V. UNIT VALOR TOTAL 

1 

PÃO DE LEITE: Composto de farinha de trigo especial, 

água, sal, e fermento químico acondicionado em sacos 
de papel não reciclável, fechados, em perfeitas 
condições de higiene. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a entrega. Unidade de 50 gramas. 

KG 2800 PRÓPRIA R$ 22,90 R$ 64.120,00 

VALOR TOTAL R$ 64.120,00 

       

       
LOTE VIII – PÃES PARA O DISTRITO DE CANABRAVA E POVOADOS CIRCUNVIZINHOS   

EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO E PEQUENA EMPRESAS   
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA V. UNIT VALOR TOTAL 

1 

PÃO DE LEITE: Composto de farinha de trigo especial, 

água, sal, e fermento químico acondicionado em sacos 
de papel não reciclável, fechados, em perfeitas 
condições de higiene. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a entrega. Unidade de 50 gramas. 

KG 2800 PRÓPRIA R$ 22,90 R$ 64.120,00 

VALOR TOTAL R$ 64.120,00 
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PÃO DE LEITE: Composto de farinha de trigo especial, 

água, sal, e fermento químico acondicionado em sacos 
de papel não reciclável, fechados, em perfeitas 
condições de higiene. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a entrega. Unidade de 50 gramas. 

KG 2800 PRÓPRIA R$ 22,90 R$ 64.120,00 

VALOR TOTAL R$ 64.120,00 

       

       
LOTE VIII – PÃES PARA O DISTRITO DE CANABRAVA E POVOADOS CIRCUNVIZINHOS   

EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO E PEQUENA EMPRESAS   
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA V. UNIT VALOR TOTAL 

1 

PÃO DE LEITE: Composto de farinha de trigo especial, 

água, sal, e fermento químico acondicionado em sacos 
de papel não reciclável, fechados, em perfeitas 
condições de higiene. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a entrega. Unidade de 50 gramas. 

KG 2800 PRÓPRIA R$ 22,90 R$ 64.120,00 

VALOR TOTAL R$ 64.120,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2025 

 
PROCESSO Nº 320/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº027/2024  
VALIDADE: 1(UM) ANO 
 

O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro - Malhada- 
BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS, Brasileiro, Casado, portador da cédula 
de identidade 1272892670 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 928.407.955-15, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa  C.F DE SOUZA 
PADARIA-CNPJ Nº 43.732.937/0001-64, com sede à Praça Santa Cruz, N°24, 
Bairro Centro, CEP: 46.440-000, Malhada-BA, neste ato representado pelo seu 
proprietário Sr° Cleriston Franca de Souza, inscrito com RG:0943117909 SSP-
BA, e CPF: 026.926.345-43., considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
027/2024, publicada no 24 de dezembro de 2024, processo administrativo n.º 
320/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação Nº027/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Malhada- Ba, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
              2. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 76.000,00 
(Oitocentos e vinte e cinco mil novecentos e oitenta reais), para o Lote I conforme 
valores constantes na proposta comercial de preços apresentada pela 
PROMITENTE(s) CONTRATADA(s) no Pregão nº 027/2024 – PMM, reproduzidos na 
planilha de preços constante do Apêndice I desta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Saúde, Educação e 

Assistência Social; 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

OU 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
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praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
CLÁUSULA QUARTA-VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 4.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

4.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.11 Mantiverem sua proposta original.  
4.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

4.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

4.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 0. 

4.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

4.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

4.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
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classificado. 
4.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

4.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

4.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUINTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

5.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

5.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
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de 2021. 
6.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

 6.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

 7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
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centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA OITAVA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 8.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 8.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.10 Por razão de interesse público; 
8.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital 027/2024. 
9.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

9.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
          10.1Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
027/2024, e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra 
numerado. 
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          10.2As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato. 
           10.3Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/21, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Município de Malhada-BA, através dos Fundos Municipais, por seus 

Gestores, designarão mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento 
e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 
setores sobre qualquer falta ou falha. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro do Município de carinhanha, Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução do presente contrato. 
12.2 E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 

(três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais. 

Malhada – Bahia, em 16 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 ________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 
Contratante 

 
 

  ______________________________________________________  
C.F DE SOUZA PADARIA 

CNPJ Nº 43.732.937/0001-64 

Contratado 
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LOTE 01 – PÃES 

DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA VALOR UNI VALOR TOTAL 

PÃO FRANCÊS, 50 gramas. Produto obtido pela 
cocção, em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas, preparado com farinha 
trigo, fermento biológico, sal, açúcar, margarina 
podendo conter outros ingredientes, 
desde que declarados e aprovados pela ANVISA. 

 
KG 

 
2.000 

 

PRÓPRIA 

 

R$ 19,00 

 

R$ 38.000,00 

PÃO DE LEITE, 50 gramas. Produto obtido pela 
cocção, em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas, preparado com farinha de 
trigo, fermento biológico, leite, sal, açúcar, 
podendo conter outros ingredientes desde que 
declarados e aprovados pela ANVISA. 

 

KG 

 

2.000 
 

PRÓPRIA 

 

R$ 19,00 

 

R$ 38.000,00 

VALOR TOTAL (SETENTA E SEIS MIL REAIS) R$ 76.000,00 

8 

 

 

 
 

 
 

 
 

LOTE 01 – PÃES 

DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA VALOR UNI VALOR TOTAL 

PÃO FRANCÊS, 50 gramas. Produto obtido pela 
cocção, em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas, preparado com farinha 
trigo, fermento biológico, sal, açúcar, margarina 
podendo conter outros ingredientes, 
desde que declarados e aprovados pela ANVISA. 

 
KG 

 
2.000 

 

PRÓPRIA 

 

R$ 19,00 

 

R$ 38.000,00 

PÃO DE LEITE, 50 gramas. Produto obtido pela 
cocção, em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas, preparado com farinha de 
trigo, fermento biológico, leite, sal, açúcar, 
podendo conter outros ingredientes desde que 
declarados e aprovados pela ANVISA. 

 

KG 

 

2.000 
 

PRÓPRIA 

 

R$ 19,00 

 

R$ 38.000,00 

VALOR TOTAL (SETENTA E SEIS MIL REAIS) R$ 76.000,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2025 

 
PROCESSO Nº 320/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº027/2024  
VALIDADE: 1(UM) ANO 
 

O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro - Malhada- 
BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS, Brasileiro, Casado, portador da cédula 
de identidade 1272892670 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 928.407.955-15, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa  ERASMO NASCIMENTO 
DA CRUZ 42049180500-  CNPJ N° 19.256.343/0001-40, com sede à Avenida 
Governador Nilo Coelho, SN°, Bairro Centro, CEP: 46.440-000, Malhada-BA, 
neste ato representado pelo seu proprietário Sr° Erasmo Nascimento da Cruz, 
inscrito com RG:04.497.637-22 SSP-BA, e CPF: 420.491.805-00, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada no 24 de dezembro de 2024, 
processo administrativo n.º 320/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação Nº027/2024, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Malhada- Ba, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
              2. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 168.800,00 (Cento e 
sessenta e oito mil e oitocentos reais), para o Lote II conforme valores constantes 
na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE(s) 
CONTRATADA(s) no Pregão nº 027/2024 – PMM, reproduzidos na planilha de preços 
constante do Apêndice I desta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Saúde, Educação e 

Assistência Social; 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

OU 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
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praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
CLÁUSULA QUARTA-VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 4.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

4.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.11 Mantiverem sua proposta original.  
4.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

4.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

4.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 0. 

4.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

4.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

4.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
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classificado. 
4.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

4.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

4.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUINTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

5.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

5.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
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de 2021. 
6.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

 6.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

 7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
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centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA OITAVA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 8.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 8.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.10 Por razão de interesse público; 
8.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital 027/2024. 
9.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

9.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
          10.1Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
027/2024, e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra 
numerado. 
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          10.2As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato. 
           10.3Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/21, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Município de Malhada-BA, através dos Fundos Municipais, por seus 

Gestores, designarão mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento 
e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 
setores sobre qualquer falta ou falha. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro do Município de carinhanha, Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução do presente contrato. 
12.2 E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 

(três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais. 

Malhada – Bahia, em 16 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 ________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 
Contratante 

 
 

  ______________________________________________________  
ERASMO NASCIMENTO DA CRUZ 42049180500 

CNPJ N° 19.256.343/0001-40 
Contratado 
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LOTE 02 – CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA VALOR UNI VALOR TOTAL 

 

 

1. 

CARNE BOVINA DE 1ª: Carne bovina de primeira qualidade, 
pedaço, cortada na hora, tipo alcatra, contra filé, coxão mole, 
coxão duro, lagarto, patinho, resfriada, aspecto próprio, não 
amolecida nem pegajosa, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

KG 2.000 Montana R$ 35,00 R$ 70.000,00 

 

 

2. 

CARNE BOVINA DE 2ª: Carne bovina de Segunda qualidade, 
pedaço, cortada na hora, tipo fraldinha, acém, ponta de agulha, 
peito, resfriada, aspecto próprio, não amolecida nem pegajosa, 
cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 2.200 Montana R$ 28,50 R$ 62.700,00 

 

 

 

3. 

CARNE BOVINA MOÍDA: A carne deve ser de músculo, 
congelada, com temperatura de - 10 a - 25O. C, com no máximo 
10% de gordura e 3%de aponeurose, isenta de cartilagens e 
ossos, manipulada em boas condições higiênicas provenientes 
de animais em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção 
veterinária. A carne deve apresentar-se com aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e 
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração, de acordo com a legislação 
sanitária e Ministério de agricultura, contendo na embalagem o 
SIF, nome e composição do produto, lote, data de fabricação e 
validade, número de registro no órgão oficial, CGC, endereço  
de  fabricante  e  distribuidor,  condições  de 
armazenamento e quantidade (peso). 

KG 1.200 

 
Campo 
Nobre 

R$ 28,50 R$ 34.200,00 

 

 

4. 

FÍGADO DE BOI: Resfriado, aspecto próprio, não amolecido 
nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem adequada individual em kg conforme pedido. 
Certificado de inspeção sanitária. 

KG 200 Callegano R$ 9,50 R$ 1.900,00 

VALOR TOTAL (CENTO E SESSENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) R$ 168.800,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2025 

 
PROCESSO Nº 320/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº027/2024  
VALIDADE: 1(UM) ANO 
 

O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro - Malhada- 
BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS, Brasileiro, Casado, portador da cédula 
de identidade 1272892670 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 928.407.955-15, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa  RODRIGO LELIS DE 
LIMA 97950378549, inscrita no CNPJ sob o nº 35.420.091/0001-07, com sede a 
Praça Santa Cruz , Sn°, Terreo, Centro, CEP: 46.440-000, Malhada-Ba, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada no 24 de 
dezembro de 2024, processo administrativo n.º 320/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação Nº027/2024, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Malhada- Ba, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
              2. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 109.750,00 (Cento e 
nove mil setecentos e cinquenta reais), para o Lote III conforme valores constantes 
na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE(s) 
CONTRATADA(s) no Pregão nº 027/2024 – PMM, reproduzidos na planilha de preços 
constante do Apêndice I desta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Saúde, Educação e 

Assistência Social; 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

OU 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
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fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
CLÁUSULA QUARTA-VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
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de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 4.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

4.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.11 Mantiverem sua proposta original.  
4.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

4.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

4.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 0. 

4.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

4.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

4.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

4.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
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contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

4.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

4.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUINTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

5.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

5.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
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o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

 6.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

 7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
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CLÁUSULA OITAVA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 8.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 8.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.10 Por razão de interesse público; 
8.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital 027/2024. 
9.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

9.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
          10.1Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
027/2024, e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra 
numerado. 
          10.2As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato. 
           10.3Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/21, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Município de Malhada-BA, através dos Fundos Municipais, por seus 

Gestores, designarão mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento 
e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 
setores sobre qualquer falta ou falha. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro do Município de carinhanha, Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução do presente contrato. 
12.2 E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 

(três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais. 

Malhada – Bahia, em 16 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 ________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 
Contratante 

 
 

  ______________________________________________________  
RODRIGO LELIS DE LIMA 97950378549 

CNPJ sob o nº 35.420.091/0001-07 
Contratado 
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LOTE 03 – VERDURAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA VALOR UNI VALOR TOTAL 

1. Abóbora KG 1000 in natura R$ 6,00 R$ 6.000,00 

2. Alface crespa/lisa MÇ 600 in natura R$ 6,00 R$ 3.600,00 

3. Alho KG 300 in natura R$ 40,00 R$ 12.000,00 

4. Batata doce KG 1000 in natura R$ 4,55 R$ 4.550,00 

5. Batata Inglesa KG 1000 in natura R$ 8,00 R$ 8.000,00 

6. Berinjela Kg 225 in natura R$ 8,00 R$ 1.800,00 

7. Beterraba KG 550 in natura R$ 5,00 R$ 2.750,00 

8. Brócolis KG 350 in natura R$ 15,00 R$ 5.250,00 

9. Cebola branca KG 850 in natura R$ 2,00 R$ 1.700,00 

10. Cebola roxa KG 825 in natura R$ 2,00 R$ 1.650,00 

11. Cenoura nacional KG 750 in natura R$ 7,00 R$ 5.250,00 

12. Cheiro verde (coentro e cebolinha) MÇ 500 in natura R$ 5,00 R$ 2.500,00 

13. Chuchu Kg 750 in natura R$ 4,00 R$ 3.000,00 

14. Couve MÇ 700 in natura R$ 7,00 R$ 4.900,00 

15. Goma de mandioca KG 450 in natura R$ 6,00 R$ 2.700,00 

16. Hortelã Fresca Mç 450 in natura R$ 5,00 R$ 2.250,00 

17. Inhame Kg 600 in natura R$ 14,00 R$ 8.400,00 

18. Mandioca KG 1000 in natura R$ 5,00 R$ 5.000,00 

19. Pimentão KG 500 in natura R$ 5,00 R$ 2.500,00 

20. Pimenta de cheiro KG 250 in natura R$ 6,00 R$ 1.500,00 

21. Quiabo Mç 500 in natura R$ 5,00 R$ 2.500,00 

22. Repolho KG 600 in natura R$ 6,00 R$ 3.600,00 

23. Rúcula MÇ 600 in natura R$ 6,00 R$ 3.600,00 

24. Tomate KG 1000 in natura R$ 8,00 R$ 8.000,00 

25. Vagem Kg 450 in natura R$ 4,00 R$ 1.800,00 

26. Pepino KG 550 in natura R$ 4,00 R$ 2.200,00 

27. Maxixe KG 550 in natura R$ 5,00 R$ 2.750,00 

VALOR TOTAL (CENTO E NOVE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) R$ 109.750,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2025 

 
PROCESSO Nº 320/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº027/2024  
VALIDADE: 1(UM) ANO 
 

O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro - Malhada- 
BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS, Brasileiro, Casado, portador da cédula 
de identidade 1272892670 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 928.407.955-15, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa  ANDREZA PEREIRA 
LIMA 06630392582, inscrita no CNPJ sob o nº 40.257.022/0001-56, com sede a 
Praça Santa Cruz , Sn°, Galpão, Centro, CEP: 46.440-000, Malhada-Ba, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada no 24 de 
dezembro de 2024, processo administrativo n.º 320/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação Nº027/2024, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Malhada- Ba, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
              2. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 79.000,00 (Setenta e 
nove mil reais), para o Lote IV conforme valores constantes na proposta comercial de 
preços apresentada pela PROMITENTE(s) CONTRATADA(s) no Pregão nº 027/2024 
– PMM, reproduzidos na planilha de preços constante do Apêndice I desta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Saúde, Educação e 

Assistência Social; 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

OU 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
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A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
CLÁUSULA QUARTA-VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
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conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 4.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

4.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.11 Mantiverem sua proposta original.  
4.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

4.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

4.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 0. 

4.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

4.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

4.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

4.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
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estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

4.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

4.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUINTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

5.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

5.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

 6.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

 7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA OITAVA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
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VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
8.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 
8.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 8.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
8.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 8.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.10 Por razão de interesse público; 
8.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital 027/2024. 
9.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

9.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
          10.1Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
027/2024, e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra 
numerado. 
          10.2As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
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Referência e na Minuta do Contrato. 
           10.3Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/21, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Município de Malhada-BA, através dos Fundos Municipais, por seus 

Gestores, designarão mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento 
e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 
setores sobre qualquer falta ou falha. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro do Município de carinhanha, Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução do presente contrato. 
12.2 E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 

(três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais. 

Malhada – Bahia, em 16 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 ________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 
Contratante 

 
 

  ______________________________________________________  
ANDREZA PEREIRA LIMA 06630392582 

CNPJ sob o nº 40.257.022/0001-56 
Contratado 
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LOTE 04 – FRUTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD 
MARCA 

VALOR UNI 
VALOR 
TOTAL 

1  Abacate  KG 1000 In natura R$20,00 R$20.000,00 

2  Abacaxi  UND 1000 In natura R$7,00 R$7.000,00 

3  Banana prata  DZ 800 In natura R$5,00 R$4.000,00 

4  Banana Maça DZ 800 In natura R$7,00 R$5.600,00 

5  Laranja  KG 800 In natura R$7,00 R$5.600,00 

6  Limão  KG 400 In natura R$6,00 R$2.400,00 

7  Maçã  KG 500 In natura R$14,00 R$7.000,00 

8  Melancia  KG 2000 In natura R$4,00 R$8.000,00 

9  Melão  KG 300 In natura R$8,00 R$2.400,00 

10  Mamão  KG 500 In natura R$4,00 R$2.000,00 

11  Maracujá Kg 500 In natura R$8,00 R$4.000,00 

12  Pera  Kg 300 In natura R$15,00 R$4.500,00 

13  Goiaba KG 500 In natura R$7,00 R$3.500,00 

14  Acerola KG 500 In natura R$6,00 R$3.000,00 

VALOR TOTAL R$79.000,00 
 

8 

 

 

 

LOTE 04 – FRUTAS 
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10  Mamão  KG 500 In natura R$4,00 R$2.000,00 

11  Maracujá Kg 500 In natura R$8,00 R$4.000,00 

12  Pera  Kg 300 In natura R$15,00 R$4.500,00 

13  Goiaba KG 500 In natura R$7,00 R$3.500,00 
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VALOR TOTAL R$79.000,00 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 026/2025. 
 
 
 
O Agente de contratação e sua equipe de apoio, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei da 
Lei nº 14.133/21, Art. 74, Inc V, ante o Processo de Inexigibilidade de Licitação 

N IN026/2025 – ADJUDICA a contratação da Srª MIRALDA FILGUEIRA DO 
NASCIMENTO, inscrito com Rg n° 08.507.874-32 e com CPF n° 001.227.955-
20, residente e domiciliado na Av Governador Nilo Coelho, Centro, Malhada- Ba, 
CEP: 46.440-000, Locação de imóvel urbano, situado na Tv. Pedro Moraes, 
s/n, Centro, Malhada-Ba, onde funcionará de Alojamento para servidores, 
lotados da Secretaria de Administração, quando em serviço deste 
Município de Malhada- Ba. 
 
Valor Global Adjudicado: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
 
Malhada-BA, 07 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva  

Agente de Contratação 
 

 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 026/2025. 
 
 
 
O Agente de contratação e sua equipe de apoio, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei da 
Lei nº 14.133/21, Art. 74, Inc V, ante o Processo de Inexigibilidade de Licitação 

N IN026/2025 – ADJUDICA a contratação da Srª MIRALDA FILGUEIRA DO 
NASCIMENTO, inscrito com Rg n° 08.507.874-32 e com CPF n° 001.227.955-
20, residente e domiciliado na Av Governador Nilo Coelho, Centro, Malhada- Ba, 
CEP: 46.440-000, Locação de imóvel urbano, situado na Tv. Pedro Moraes, 
s/n, Centro, Malhada-Ba, onde funcionará de Alojamento para servidores, 
lotados da Secretaria de Administração, quando em serviço deste 
Município de Malhada- Ba. 
 
Valor Global Adjudicado: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
 
Malhada-BA, 07 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva  

Agente de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Malhada, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 em seu  Art.74, Inc. V resolve 
homologar o Processo Licitatório, Inexigibilidade de Licitação nº. IN026/2025. 
 
Objeto: Locação de imóvel urbano, situado na Tv. Pedro Moraes, s/n, 
Centro, Malhada-Ba, onde funcionará de Alojamento para servidores, 
lotados da Secretaria de Administração, quando em serviço deste 
Município de Malhada- Ba. 
 
Licitante: 
MIRALDA FILGUEIRA DO NASCIMENTO 
CPF n° 001.227.955-20 
Valor do Global: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se o contrato. 
 
 
Malhada- Bahia, 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
 

 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Malhada, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 em seu  Art.74, Inc. V resolve 
homologar o Processo Licitatório, Inexigibilidade de Licitação nº. IN026/2025. 
 
Objeto: Locação de imóvel urbano, situado na Tv. Pedro Moraes, s/n, 
Centro, Malhada-Ba, onde funcionará de Alojamento para servidores, 
lotados da Secretaria de Administração, quando em serviço deste 
Município de Malhada- Ba. 
 
Licitante: 
MIRALDA FILGUEIRA DO NASCIMENTO 
CPF n° 001.227.955-20 
Valor do Global: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se o contrato. 
 
 
Malhada- Bahia, 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal de Malhada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 020/2025 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz Sn° – 
Centro - Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: MIRALDA FILGUEIRA DO NASCIMENTO, inscrito com Rg 
n° 08.507.874-32 e com CPF n° 001.227.955-20, residente e domiciliado na 
Av Governador Nilo Coelho, Centro, Malhada- Ba, CEP: 46.440-000  
OBJETO: Locação de imóvel urbano, situado na Tv. Pedro Moraes, s/n, 
Centro, Malhada-Ba, onde funcionará de Alojamento para servidores, 
lotados da Secretaria de Administração, quando em serviço deste 
Município de Malhada- Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº. IN026/2025. 
FUDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc. V da Lei n° 14.133/21. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
VALOR MENSAL: R$ 800,00 (Oitocentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 07 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2.006 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

 
 
Malhada, 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

________________________                     
Gimmy Everton Mouraria Ramos          
Prefeito Municipal de Malhada  
 

                                                                  
 

 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 020/2025 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz Sn° – 
Centro - Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: MIRALDA FILGUEIRA DO NASCIMENTO, inscrito com Rg 
n° 08.507.874-32 e com CPF n° 001.227.955-20, residente e domiciliado na 
Av Governador Nilo Coelho, Centro, Malhada- Ba, CEP: 46.440-000  
OBJETO: Locação de imóvel urbano, situado na Tv. Pedro Moraes, s/n, 
Centro, Malhada-Ba, onde funcionará de Alojamento para servidores, 
lotados da Secretaria de Administração, quando em serviço deste 
Município de Malhada- Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº. IN026/2025. 
FUDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc. V da Lei n° 14.133/21. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
VALOR MENSAL: R$ 800,00 (Oitocentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 07 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2.006 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

 
 
Malhada, 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

________________________                     
Gimmy Everton Mouraria Ramos          
Prefeito Municipal de Malhada  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 043/2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn° – Centro - 
Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: ANDRÉ GOES MACEDO LIMA, CNPJ sob o nº 12.513.136/0001-
84, com sede na Rua 02 de Julho, N° 83, Centro, CEP: 46.445-000, 
Carinhanha/BA, neste ato representada por seu proprietário Sr° André Góes 
Macedo Lima, inscrito com RG:847194272 SSP-BA, e CPF: 016.872.995-44. 
OBJETO: Aquisição de peças e serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
dos equipamentos de Ar-Condicionado para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Malhada-Ba 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº. PE022/2024-SRP. 
FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 048/22, 
049/22, 050/22, e demais legislação aplicável. 
VALOR GLOBAL: R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA: De 16 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

UNIDADE 02.01- GABINETE DO PREFEITO 

AÇÃO 2.003 - GESTÃO E CORDENAÇÃO DAS AÇÕES MUNICIPAIS 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA PUBLICA 
2.107 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

AÇÃO 2.015 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
2.019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
2.097 - MANUTENCAO DO PNATE 
2.230 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MEDIO 
2.232 - GERENCIAMENTO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
2.295 - GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE 
2.312 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA - 
FCBA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AÇÃO 2.026 - GESTAO DAS OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
2.027 - GESTAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE 02.06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AÇÃO 2.032 - GESTAO DAS ACOES DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 
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UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
  
                            

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 044/2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn° – Centro - 
Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: RAQUEL PEREIRA VIEIRA 10266319637, inscrito com o CNPJ 
sob o nº 24.035.699/0001-93, com sede empresarial a Rua Tabelião João do 
Sudário, SN°, Bairro Centro, CEP:46.440-000, Malhada-BA. 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar do Município de Malhada- Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº. PE029/2024-SRP. 
FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 048/22, 
049/22, 050/22, e demais legislação aplicável. 
VALOR GLOBAL: R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA: De 16 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

AÇÃO 2.018 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

ELEMENTO 3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
  
                            

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 044/2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn° – Centro - 
Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: RAQUEL PEREIRA VIEIRA 10266319637, inscrito com o CNPJ 
sob o nº 24.035.699/0001-93, com sede empresarial a Rua Tabelião João do 
Sudário, SN°, Bairro Centro, CEP:46.440-000, Malhada-BA. 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar do Município de Malhada- Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº. PE029/2024-SRP. 
FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 048/22, 
049/22, 050/22, e demais legislação aplicável. 
VALOR GLOBAL: R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA: De 16 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

AÇÃO 2.018 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

ELEMENTO 3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 045/2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro 
- Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: C.F DE SOUZA PADARIA-CNPJ Nº 43.732.937/0001-64, com 
sede à Praça Santa Cruz, N°24, Bairro Centro, CEP: 46.440-000, Malhada-BA, 
neste ato representado pelo seu proprietário Sr° Cleriston Franca de Souza, 
inscrito com RG:0943117909 SSP-BA, e CPF: 026.926.345-43.  
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Malhada- Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº. PE027/2024-SRP. 
FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 048/22, 
049/22, 050/22, e demais legislação aplicável. 
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
VIGÊNCIA: De 16 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

UNIDADE 02.01- GABINETE DO PREFEITO 

AÇÃO 2.003 - GESTÃO E CORDENAÇÃO DAS AÇÕES MUNICIPAIS 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

AÇÃO 2.015 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
2.018 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 
2.019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
2.230 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MEDIO 
2.232 - GERENCIAMENTO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
2.295 - GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AÇÃO 2.026 - GESTAO DAS OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
2.027 - GESTAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AÇÃO 2.032 - GESTAO DAS ACOES DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
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2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
  
                            

 

 

 

 

 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 046/2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro 
- Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: ERASMO NASCIMENTO DA CRUZ 42049180500-  CNPJ N° 
19.256.343/0001-40, com sede à Avenida Governador Nilo Coelho, SN°, Bairro 
Centro, CEP: 46.440-000, Malhada-BA, neste ato representado pelo seu 
proprietário Sr° Erasmo Nascimento da Cruz, inscrito com RG:04.497.637-22 
SSP-BA, e CPF: 420.491.805-00. 
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Malhada- Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº. PE027/2024-SRP. 
FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 048/22, 
049/22, 050/22, e demais legislação aplicável. 
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). 
VIGÊNCIA: De 16 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

UNIDADE 02.01- GABINETE DO PREFEITO 

AÇÃO 2.003 - GESTÃO E CORDENAÇÃO DAS AÇÕES MUNICIPAIS 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

AÇÃO 2.015 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
2.018 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 
2.019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
2.230 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MEDIO 
2.232 - GERENCIAMENTO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
2.295 - GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AÇÃO 2.026 - GESTAO DAS OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
2.027 - GESTAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AÇÃO 2.032 - GESTAO DAS ACOES DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
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2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
  
                            

 

 

 

 

 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 047/2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro 
- Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: RODRIGO LELIS DE LIMA 97950378549, inscrita no CNPJ sob 
o nº 35.420.091/0001-07, com sede a Praça Santa Cruz , Sn°, Terreo, Centro, 
CEP: 46.440-000, Malhada-Ba. 
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Malhada- Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº. PE027/2024-SRP. 
FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 048/22, 
049/22, 050/22, e demais legislação aplicável. 
VALOR GLOBAL: R$ 109.750,00 (Cento e nove mil setecentos e cinquenta 
reais). 
VIGÊNCIA: De 16 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

UNIDADE 02.01- GABINETE DO PREFEITO 

AÇÃO 2.003 - GESTÃO E CORDENAÇÃO DAS AÇÕES MUNICIPAIS 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

AÇÃO 2.015 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
2.018 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 
2.019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
2.230 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MEDIO 
2.232 - GERENCIAMENTO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
2.295 - GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AÇÃO 2.026 - GESTAO DAS OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
2.027 - GESTAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AÇÃO 2.032 - GESTAO DAS ACOES DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
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2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
  
                            

 

 

 

 

 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 048/2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro 
- Malhada- BA - CNPJ nº 14.105.217/0001-70. 
CONTRATADO: ANDREZA PEREIRA LIMA 06630392582, inscrita no CNPJ sob 
o nº 40.257.022/0001-56, com sede a Praça Santa Cruz , Sn°, Galpão, Centro, 
CEP: 46.440-000, Malhada-Ba. 
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros, Carnes e Pães para atender as 
necessidades das Secretárias Municipais de Malhada- Ba. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº. PE027/2024-SRP. 
FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 048/22, 
049/22, 050/22, e demais legislação aplicável. 
VALOR GLOBAL: R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais). 
VIGÊNCIA: De 16 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

UNIDADE 02.01- GABINETE DO PREFEITO 

AÇÃO 2.003 - GESTÃO E CORDENAÇÃO DAS AÇÕES MUNICIPAIS 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

AÇÃO 2.015 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
2.018 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 
2.019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
2.230 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MEDIO 
2.232 - GERENCIAMENTO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
2.295 - GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AÇÃO 2.026 - GESTAO DAS OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
2.027 - GESTAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AÇÃO 2.032 - GESTAO DAS ACOES DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
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ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE 02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.046 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.056 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.057 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO  
ÚNICO (IGD/PBF) 
2.228 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS 
2.294 - OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.309 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.314 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

ELEMENTO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
Malhada, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
________________________                                      
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS        
PREFEITO MUNICIPAL                                          
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